
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr. CássiodeFreitas Levy”

ESTADO DESÃOPAULO     
Projeto de lei nº 31/2020

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis, para o
exercício de 2021, conforme especifica.

EMENDAMODIFICATIVANº | 3

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
2021

1. AUTOR DA EMENDA IMPOSITIVA 
 

NOME DO AUTOR DA EMENDA: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES

2. IDENTIFICAÇÃO ( + ) ADIÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR 
PROGRAMA: 111 Ações e Serviços de Saúde AÇÃO: 2112 

ÓRGÃO:01.00.00 UNIDADE:01.01.00 
ELEMENTO: 33.90.32.00 VALOR: R$ 26.000,00  
3. IDENTIFICAÇÃO(- ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR 
PROGRAMA: 9999 — Reserva de Contingência AÇÃO: 9999

ÓRGÃO: 09.01.00 UNIDADE: 09 
ELEMENTO: 9.9.99.99.00 VALOR: R$ 26.000,00

  
4. DADOS CADASTRAIS—- PROPONENTE (quando destinada a prefeitura ou
entidade sem fins lucrativos)

NOME: Prefeitura Municipal de CNPJ: 44.660.272/0001-93
Cordeirópolis
SETOR: Secretaria Municipal de Saúde

ENDEREÇO: Praça Francisco Orlando BAIRRO: Centro
Stocco  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ;
ESTADO DESÃOPAULO        

 

     
 

CIDADE UF CEP DDD/FONE1 DDD/FONE2

Cordeirópolis SP 13.490-000 (19) 3556-9900 (19) 3546-9810

REPRESENTANTE:Jordana Cassetario | CPF: 319.303.388-05 |

EMAIL DO REPRESENTANTE DDD/CELULAR1 DDD/CELULAR2

saudecordeiropolis(Quol.com.br 99899-5015 o 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
NENLO DO OBJETO ' PERÍODO DE EXECUÇÃO

o INÍCIO TÉRMINORemédios de alto custo. ANIS CC TCEMMO
01/01/2020 31/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO*

Valor destinado para compra de medicamentos diversos de alto custo para os
munícipes.

JUSTIFICATIVA
Fortalecer os recursos da Secretaria de Saúde para compra de remédios de alto
custo.

OBJETIVOS

Pagamento de despesas com a compra de medicamentos de alto custo. Melhora
na qualidade de vida dos Munícipes.

;
cORbAIRÓPOLIS, 08 de dezembro de 2020.

   
    

ASSINATURA: 
TONIO RODRIGUES

READOR - MDB) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy”

ESTADO DE SÃO PAULO       > dá

té MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS
pRErEmTURAMie OEns Ganda 6º

SOLICITAÇÃO EMENDAIMPOSITIVA mudo +* W95 flop
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL miradodo , ASMA

2021

1. AUTOR DA EMENDA IMPOSITIVA 
NOME DOS AUTORES DA ANDERSONANTONIO HESPANHOL
EMENDA: MARIANA FLEURYTAMIAZO

 

2. IDENTIFICAÇÃO( +) ADIÇÃO DO PROGRAMA,AÇÃO E VALOR 
PROGRAMA01.11 Ações e Serviços de Saúde 4 AÇÃO 2001 Média e Alta Complexidade   
ÓRGÃO 01.01.00Secretaria Municipal de Saúde UNIDADE 
ELEMENTO33.50.39 VALOR R$ 77.214,99 
3. IDENTIFICAÇÃO(- ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA,AÇÃO E VALOR 
PROGRAMA99.99 Reserva de Contingência AÇÃO 9999 Reservade Contingência 
ÓRGÃO 09.01.00Secretaria Municipal Finanças e Orçamento UNIDADE 

  
ELEMENTO99.99.99 VALOR R$ 77.214,99  
4. DADOS CADASTRAIS— PROPONENTE (quando destinada a prefeitura ou
entidade sem fins lucrativos)        NOME Irmandadeda Santa Casa de Misericórdiade Limeira CNPJ 51.473.692/0001-26

ENDEREÇOAv. Antonio Ometto, 675 BAIRRO Vila Claudia

CIDADE | UF CEP DDD/FONE1 *DDD/FONE2

Limeira SP 13.480-470 19 3446.6100

REPRESENTANTE . CPF

José Roberto Piccinin o  095.808.138-76
EMAIL DO REPRESENTANTE - DDD/CELULAR1 | DDD/CELULARZ

didiGnsantacasalimeira.com.br “981297217 | 
 Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy”

ESTADO DESÃOPAULO        E MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS
PRRsEmORsaciot

CORDEIRÓPOLIS

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO

TÍTULO DO OBJE PERÍODODEEXECUÇÃO |    
INÍCIO TÉRMINO

Repasse Terceiro Setor — Irmandade da Santa Casa de Ses pis
Misericórdiade Limeira A partir recebimento Fim do valor global

recursos do convênio

IDENTIFICAÇÃODO OBJETO*

Execuçãode atividades concernentesao atendimentomédico hospitalar, para pacientes do Sistema Único de
Saúde (SUS) da população referendada pela Secretaria Municipal de Saúde de Cordeirópolis. (Plano de
Trabalho).
JUSTIFICATIVA

As disponibilidades do município não são suficientes para garantir a cobertura assistencial à população de
Cordeirópolisno atendimentomédico hospitalar, dessa forma tem que se recorrer aos serviços ofertados pela
iniciativa privada mediante a formalização de convênio, recorrendo às entidades filantrópicas e sem fins
lucrativos, as quais têm preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). Os serviços
contratadossubmetem-seas normas técnicas e administrativase aos princípios e diretrizes do Sistema Unico
de Saúde — SUS, mantendo o equilíbrioeconômicoe financeiro.

OBJETIVOS

Realizaçãode procedimentoscirúrgicos eletivos e exames de apoio diagnóstico represados em fila de espera
sem perspectiva de tempo e disponibilização de vaga na referência SUS, priorizando os pacientes pelo grau
de enfermidade,que necessitandorápido pre e as urgênciasem tratamentos de doenças graves.

/

    
ASSINATURA da| [| MMGnama. fis)a nineANDERSONANTONIO HESPANHOL- CIDADANIA MARIANA FLEURY-TAMIAZO- CIDADANIA

CORDEIRÓPOLIS,9, DE DEZEMBRODE 2020.a[|||)
v

     
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy ”

ESTADO DESÃOPAULO   
Irmandade da Santa Casa de Misericórdiade Limeira

Avenida Antonio Ometto, 675 - Vila Cláudia
CEP.: 13480-470 - Limeira - SP

Santa Casa C.N.P.3.: 51.473.692/0001-26- Inscrição Estadual: Isenta

LIMEIRA

PLANO DE TRABALHO— ATENDIMENTOMÉDICO HOSPITALAR

I— Identificaçãoda Entidade

e Nome: Irmandadeda Santa Casa de Misericórdiade Limeira

e [ndereço: Avenida Antônio Ometto, Nº. 675 Vila Claudia Limeira SP.

e CEP: 13480-470

e Telefone: 19-3446-6100

e CNPJ: 51.473.692/0001-26— Inscrição Estadual: Isenta

e CNES: 2081458

II — RepresentanteLegal

e Nome: José Roberto Piccinin

e Endereço: Rua Joana Saccon, 71 Bairro: Chácara Boa Vista da Graminha, Limeira/SP.

e CEP: 13482-502

e CPF: 095.808.138-76

e RG: 17.192.488-5 SSP/SP.

HI — Identificaçãodo Objeto a ser executado

e Definição do objeto: Execução de atividades concernentes ao atendimento médico hospitalar

na Média Complexidade Hospitalar, para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) da

população referendada pela Secretaria Municipal de Saúde Cordeirópolis.

e Definição do objetivo: Recursos destinados para aquisição de Materiais de Consumo,

relacionados ao atendimento médico hospitalar na MÉDIA COMPLEXIDADE

HOSPITALAR, ao valor global de: R 177.241,99 referentea Emenda Impositiva.

e Justificativa da propositura: As disponibilidades do Município não são suficientes para

garantir a cobertura assistencial à população de Cordeirópolis no atendimento médico

hospitalar na MÉDIA COMPLEXIDADE HOSPITALAR, desta forma, o Sistema Único de Saúde — SUS, através da Secretaria de Saúde do Município de Cordeirópolis, tem que recorrer
Ei

aos serviços ofertados pela iniciativa privada mediante a formalização de convênio,

Av. AMÔNIO onevia Cláudia » Li SP
CEP 13480-470 « (19) 3446-6100

vamsamacasalimeiracom.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr. CássiodeFreitas Levy”

ESTADO DESÃOPAULO    
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira

Avenida Antonio Omeitto, 675 - Vila Cláudia
CEP.: 13480-470 - Limeira - SP

Santa Casa C.N.P.3.: 51.473.692/0001-26- Inscrição Estadual: Isenta
LIMEIRA

recorrendo às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, as quais têm preferência para

participar do Sistema Único de Saúde — SUS.

Os serviços contratados submetem-se as normas técnicas e administrativas e aos princípios e

diretrizes do sistema único de saúde — SUS, mantido o equilíbrio econômicoe financeiro do

convênio.

e Origem do Recurso: Municipal

IV — METASA SEREM ATINGIDAS

e Definição de meta: Realização de procedimentos médicos conforme encaminhamento da

Secretaria de Saúde de Cordeirópolis de acordo com o credenciamento do hospital e com a

tabela SUS, onde será respeitado o valor global de R$ 177.241,99:

V— ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 
DURAÇÃO

Inicio Término
  

A Partir do Recebimento do Recurso Fim do valor global do convênio
 

   
VI- PLANO DE APLICAÇÕES DE RECURSOS

As aplicações dos Recursos Financeiros serão destinadas nas seguintes despesas:   
    

|

| Natureza da Despesa
Especificação Total (R$) Concedente (R$)

Material de Consumo (100%) R$ 177.241,99 R$ 177.241,99

L Total R$ 177.241,99 R$ 177.241,99 
VII- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Concedente META 1º Mês  
     Material de Consumo (100%) | 177.241,99

Total 177.241,99| N
Na“
LT     Av. AMÔNIO Ometto. 675

vita Cláudia » Limeira - SP
CEP 13480-470 « (19) 3446-6100

umsamacasalimeira.com.br

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
EdifícioDr.Cássio de Freitas Levy"

ESTADO DESÃOPAULO    
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira

Avenida Antonio Ometto, 675 - Vila Cláudia
CEP.: 13480-470 - Limeira - SP

Santa Casa C.N.P.J.: 51.473.692/0001-26—- Inscrição Estadual: Isenta

VIH — Vigência

O prazo de vigência se dará ao fim do valor global do convênio, a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado e/ou alterado, mediante a celebração de termo aditivo sem, contudo modificar

seu objeto.

IX - DECLARAÇÃO 
Na qualidade de representante legal do proponente. declaro, para fins de prova junto ao (órgão público
interessado), para os efeitos e sob as penas de lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste poder, na forma deste
plano de trabalho.

Pede deferimento

Limeira, 10 de Dezembrode 2020.

    
A

X-APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE N 
Aprovado

Ordenador da Despesa
Limeira, 10 de Dezembrode 2020.

 
      Av. AMtônio Ometto, 675

vila Cláudia + Limeira « SP
CEP 13480-470 + (19) 3446-6100vw santacasalimeira.com.br 



   MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

condA Léo ssosITNA dya4 “A29 Sho

LEI Up RA Y/ dado . Maçd
1. AUTOR DA EMENDAIMPOSITIVA

paesemoRsnuma or

CORDEIRÓPOLIS 
NOME DO AUTOR DA EMENDA: ANDERSONANTONIO HESPANHOL

  
2. IDENTIFICAÇÃO( + ) ADIÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR 
PROGRAMA01.11 Ações e serviços de saúde AÇÃO 2112 Assistência Farmacêutica    ÓRGÃO 01.01.00SecretariaMunicipaldeSaúde UNIDADE

ELEMENTO33.90.32 VALOR R$ 40.000,00

Fonte 08
  

3. IDENTIFICAÇÃO( - ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA,AÇÃO E VALOR

PROGRAMA01.11 Ações e Serviços de Saúde AÇÃO 2112 Assistência Farmacêutica    ÓRGÃO01.01.00Secretaria Municipal de Saúde | UNIDADE

ELEMENTO 33.90.32 — VALOR R$40.000,00| o
Fonte 01   
4. DADOS CADASTRAIS— PROPONENTE (quando destinada a prefeitura ou
entidade sem fins lucrativos) 

 

        NOME Secretaria Municipal de Saúde CNPJ 44.660.272/0001-93

ENDEREÇORua Flamínio Levy - 201 BAIRRO Vila Nossa SenhoraAparecida

CIDADE UF | CEP DDD/FONE1 DDD/FONEZ

Cordeirópolis SP - 13.490-000

REPRESENTANTE
Jordana Cassetário

EMAIL DO REPRESENTANTE DDD/CELULAR1 |  DDD/CELULARZ 
 jordana.saudecordeiro(Duol.com.br 99899.5015

 





MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS

ema Leoa ana
 

PRErEITUAAMcPO

CORDEIRÓPOLIS

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL

2021

1. AUTOR DA EMENDAIMPOSITIVA 
NOME DOS AUTORES DA ANDERSONANTONIO HESPANHOL
EMENDA:   
2. IDENTIFICAÇÃO( + ) ADIÇÃO DO PROGRAMA,AÇÃO E VALOR 
PROGRAMA01.11 Ações e Serviços de Saúde AÇÃO 2001 Média e Alta Complexidade   
ÓRGÃO01.01.00 Secretaria Municipal de Saúde UNIDADE 
ELEMENTO33.50.39

 
VALOR R$ 100.000,00 

  
3. IDENTIFICAÇÃO( - ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA,AÇÃO E VALOR 

AÇÃO 1000
PROGRAMA 1222 Promoção de Uma Cultura de Cidadania Construção/Ampliação/Reforma 
ÓRGÃO12.01.00 SecretariaMunicipal Cultura UNIDADE  

ELEMENTO 44.90.5100 VALORR$ 100.000,00 
  

4. DADOS CADASTRAIS— PROPONENTE (quando destinada a prefeitura ou
entidade sem fins lucrativos)  

     
   

  NOME Irmandadeda Santa Casa de Misericórdiade Limeira CNPJ 51.473.692/0001-26

ENDEREÇOAv. Antonio Ometto, 675 BAIRRO Vila Claudia

CIDADE UF CEP | DDDIFONE1 | * DDD/FONEZ

Limeira "SP *13.480-470 *19 3446.6100

REPRESENTANTE CPF

José Roberto Piccinin 095.808.138-76 .

EMAIL DO REPRESENTANTE DDD/CELULAR1 DDD/CELULARZ  didiDsantacasalimeira.com.br 981297217 
 





 

     
   tCÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADODESÃOPAULO  
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira

Avenida Antonio Ometto, 675 - Vila Cláudia
CEP.: 13480-470 - Limeira - SP

Santa Casa C.N.P.3.: 51.473.692/0001-26- Inscrição Estadual: Isenta

RUAS
PLANO DE TRABALHO- ATENDIMENTOMÉDICO HOSPITALAR

I— Identificaçãoda Entidade

e Nome: Irmandadeda Santa Casa de Misericórdiade Limeira

e Endereço: AvenidaAntônio Ometto, Nº. 675 Vila Claudia Limeira — SP.

e CEP: 13480-470

e Telefone: 19-3446-6100

e CNPJ: 51.473.692/0001-26— Inscrição Estadual: Isenta

e CNES: 2081458

II — RepresentanteLegal

e Nome: José Roberto Piccinin

e Endereço: Rua Joana Saccon, 71 Bairro: Chácara Boa Vista da Graminha, Limeira/SP.

e CEP: 13482-502

e CPF: 095.808.138-76

e RG: 17.192.488-5 SSP/SP.

HI — Identificaçãodo Objeto a ser executado

e Definiçãodo objeto: Execução de atividades concenentes ao atendimento médico hospitalar

na Média Complexidade Hospitalar, para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) da

população referendada pela Secretaria Municipal de Saúde Cordeirópolis.

e Definição do objetivo: Recursos destinados para aquisição de Materiais de Consumo,

relacionados ao atendimento médico hospitalar na MÉDIA COMPLEXIDADE

HOSPITALAR, ao valor global de: R 177.241,99 referente a Emenda Impositiva.

e Justificativa da propositura: As disponibilidades do Município não são suficientes para

garantir a cobertura assistencial à população de Cordeirópolis no atendimento médico

hospitalar na MÉDIA COMPLEXIDADEHOSPITALAR, desta forma, o Sistema Único de

Saúde — SUS, através da Secretaria de Saúde do Município de Cordeirópolis, tem que recorrer

aos serviços ofertados pela iniciativa privada mediante a formalização de convêm,
é

Av. Antônio olaguiliosvia Cláudia + Litad * SP
CEP 13480-470 « (19) 3446-6100vu santacasalimeira.com.br

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy”

ESTADO DESÃOPAULO    
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira

Avenida Antonio Ometto, 675 - Vila Cláudia
CEP.: 13480-470 - Limeira - SP

Santa Casa C.N.P.3.: 51.473.692/0001-26- Inscrição Estadual: Isenta
RESET

recorrendo às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, as quais têm preferência para

participar do Sistema Único de Saúde — SUS.

Os serviços contratados submetem-se as normas técnicas e administrativas e aos princípios e

diretrizes do sistema único de saúde — SUS, mantido o equilíbrio econômicoe financeiro do

convênio.

e Origem do Recurso: Municipal

IV — METAS A SEREM ATINGIDAS

e Definição de meta: Realização de procedimentos médicos conforme encaminhamento da

Secretaria de Saúde de Cordeirópolis de acordo com o credenciamento do hospital e com a

tabela SUS, onde será respeitado o valor global de R$ 177.241,99:

V— ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 
DURAÇÃO arco

Inicio Término 
A Partir do Recebimentodo Recurso Fim do valor global do convênio

    
VI- PLANO DE APLICAÇÕES DE RECURSOS

As aplicaçõesdos Recursos Financeiros serão destinadas nas seguintes despesas:  
    

Natureza da Despesa
Especificação Total (R$) Concedente(R$)

Material de Consumo (100%) R$ 177.241,99 R$ 177.241,99

Total R$ 177.241,99 R$ 177.241,99 
VII- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO   

   

Concedente META 1º Mês

Material de Consumo (100%) | 177.241,99

Total 177.241,99| =,        Av. AMÔNIO Ometto 675
vita Cláudia » Limeira - SP

CEP 13489-470 « (19) 3446-6100
vamsamacasatimeira.com.br  



   CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADODESÃOPAULO   
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira

Avenida Antonio Ometto, 675 - Vila Cláudia
CEP.: 13480-470 - Limeira - SP

Santa Casa C.N.P.3.: 51.473.692/0001-26- Inscrição Estadual: Isenta

VII — Vigência

O prazo de vigência se dará ao fim do valor global do convênio, a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado e/ou alterado, mediante a celebração de termo aditivo sem, contudo modificar

seu objeto.

IX - DECLARAÇÃO 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao (órgão público
interessado), para os efeitos e sob as penas de lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste poder, na forma deste

plano de trabalho.

Pede deferimento

Limeira, 10 de Dezembrode 2020.

    
N

X - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE N 
Aprovado

Ordenador da Despesa
Limeira, 10 de Dezembrode 2020.

   
     Av. AMÔNIO Ometto, 675

vila Cláudia » Limetra + SP
CEP 13480-470 - (19) 3446-6100

ma santacasalimeira com.br 



É Edificio Dr Rene e PastasLevy.

dnundo n/d
Emenda ao Projeto de Lei nº 31/2020 (Orçamento 2021)

   seen

Altera art. 88 e $ 1º do art. 8º do projeto, nos seguintes termos:

O “caput” do art. 8º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º. Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os art. 6º e

7º, bem como nas transposições, remanejamentos e transferênciasde que trata
o art. 167, inciso IV da Constituição Federal, fica vedada a anulação parcial ou

total de dotações provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma e

condições prescritas na legislaçãopertinente.”

O 8 1º do art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:

“$ 1º, Não se aplica a proibição contida no “caput” em relação à parte
excedente, se as emendas parlamentares ultrapassarem ou não observarem a

divisão do limite estipulado na legislação pertinente.”

Justificativa

Nossa emenda tem por objetivo adequar o projeto de lei orçamentáriaà

legislação original que criou as emendas impositivas, ou seja, a Emenda
Constitucionalnº 86, de 17 de março de 2015.

   

Pronto 1º VETAmia sob
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970





MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS 
PREFEITURAMac et

  
 

     
CORDEIRÓPOLIS

CIDADE UF CEP DDD/FONE1 DDD/FONE2Z

Cordeirópolis sP ' 13.490-000

REPRESENTANTE CPF

José Adinan Ortolan

EMAI  DDDICELULAR!| DDDICELULAR2 
www.cordeiropolis.sp.gov.br “(19) 25569900 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
TÍTULO DO OBJETO PERÍODODEEXECUÇÃO 
Subvençãoa Secretariada Mulher

IDENTIFICAÇÃODOOBJETO!

Plano de trabalho anexo

cio TÉRMINO
01/01/2021 31/12/2021    

JUSTIFICATIVA 
Considerando as situações de vulnerabilidade e riscos vivenciados no meio familiar e social envolvendo
crianças e adolescentes.

  
OBJETIVOS: 
Contribuir com o projeto social núcleo fazendo arte 
* Anexar memorial descritivo, cotação com valor do objeto, construção/ampliação/reforma(também anexar
projeto e planilha de custo), repasse 3º setor (também anexar plano trabalho). 

 

a e a :

ASSINATURA Made sas NVon£ES ola. Sc)eua, 
CORDEIRÓPOLIS,10 DE DEZEMBRODE 2020.  
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     CORDEIRÓPOLIS

RSla= (CEP - DDDIFONE1| DDD/FONEZ
Cordeirópolis SP 13.490-000 º

REPRESENTANTE e CFO
José Adinan Ortolan ,

EMAIL DO REPRESENTANTE *DDDICELULAR1  DDDICELULAR2
www.cordeiropolis.sp.gov.br (19) 35569900 | 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
TÍTULO DOOBJETO| “PERÍODO DE EXECUÇÃO      Subvençãoa Secretariade Esporte o o

01/01/2021 31/12/2021 
IDENTIFICAÇÃODO OBJETO* | o
4.000,00COMPRA DE MATERIAIS PARA SEREM ULTILIZADOSNAS AULAS DE KUNG-FU

8.000,00COMPRADE UNIFORMESE BOLAS

JUSTIFICATIVA

 
Apoio ao KUNG-FU, APOIO AO FUTEBOL 
OBJETIVOS:

PROPORCIONARMELHORCONDICOESDE TREINAMENTOAOS ATLETAS
  
* Anexar memorial descritivo, cotação com valor do objeto, construção/ampliação/reforma(também anexar
projeto e planilha de custo), repasse 3º setor (também anexar plano trabalho).

ASSINATURA nen úViantss Fla S A 
CORDEIRÓPOLIS,10 DE DEZEMBRODE 2020.  

ANTONIO MARCOS DA SILVA
VEREADORPT
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      CORDEIRÓPOLIS

CIDADE UF * CEP DDD/FONE1 DDD/FONE2

Cordeirópolis SP 13.490-000

AREERESENTANTE. cespe E Cn . no
JoséAdinan Ortolan

EMAIL DO REPRESENTANTE DDD/CELULAR1 DDD/CELULARZ

www.cordeiropolis.sp.gov.br (19) 35569900 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
TÍTULODOOBJETO   PERÍODO DE EXECUÇÃO

Nico :

01/01/2021  Subvençãoa Secretariade Educação

IDENTIFICAÇÃODO OBJETO*   
Compra de livros pra a Biblioteca da Escola Geraldo Aparecido Rocha 
JUSTIFICATIVA

A Escola Geraldo Aparecido Rocha está montandouma biblioteca 
OBJETIVOS: | Ra
Contribuir com o desenvolvimentodas crianças que estudam na escola
  

* Anexar memorial descritivo, cotação com valor do objeto, construção/ampliação/reforma(também anexar
projeto e planilhade custo), repasse 3º setor (também anexar plano trabalho).

|

ASSINATURABRMunrteag ie SMA   
CORDEIRÓPOLIS,10 DE DEZEMBRODE 2020.  

ANTONIO MARCOS DA SILVA
VEREADORPT
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CORDEIRÓPOLIS  
       CIDADE UF | CEP |, DDD/FONE1 DDD/FONE2

CORDEIROPOLIS SP 13.490-000

REPRESENTANTE . o e
JORDANACASSETÁRIO |

EMAIL DO REPRESENTANTE DDDICELULAR1 DDDICELUL  
19.35569900

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
TÍTULO DO OBJETO CE PERÍODODE EXECUÇÃO     
COMPRA PARA A SAÚDE DE CORDEIROPOLIS Im

01/01/2021 31/12/2021  
IDENTIFICAÇÃODO OBJETO" | 
ISUMOS PARA SAÚDE DE CORDEIRPOLIS 

JUSTIFICATIVA 
OBJETIVOS: 
O REPASSEVISA ATENDE A DEMANDADO MUNICIPIO 
* Anexar memorial descritivo, cotação com valor do objeto, construção/ampliação/reforma(tambémanexar
projeto e planilha de custo), repasse 3º setor (também anexar plano trabalho). 1) iss NUR ) A

ASSINATURA | Mabe LO | Vlianteo) da Sabu, 
CORDEIRÓPOLIS, 10 DE DEZEMBRODE 2020.  

ANTONIO MARCOS DA SILVA
VEREADOR PT
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 CÂMARAMUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO

Emenda nº /7  
Projeto de Lei nº 31/2020 - Orçamento

Código UO 20.00.00

Nome da Unidade Orçamentária: - Câmara Municipal

ACRÉSCIMO

Programa 2000

Ação 2050

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.3.90.46.00

Valor (R$) 145.000,00

CANCELAMENTO

Programa 2000

Ação 2050

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00

Valor (R$) 145.000,00

Justificativa:- Adequação orçamentária para cobertura do pagamento do vale
alimentação dos servidores da Câmara Municipal a pedido da consultoria
contábil contratada.

Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2020
Ani E

Ver? Cássia de Moraes

Presidente

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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ESTADO DESÃOPAULO

Emenda nº Ea

Projeto de Lei nº 31/2020 - Orçamento

   
Código UO 20.00.00

Nome da Unidade Orçamentária: - Câmara Municipal

ACRÉSCIMO

Programa 2000

Ação 2049

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.3.90.46.00

Valor (R$) 115.000,00

CANCELAMENTO

Programa 2000

Ação 2049

Fonte 01

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00

Valor (R$) 115.000,00

Justificativa:- Adequação orçamentária para cobertura do pagamento do vale
alimentação dos servidores da Câmara Municipal a pedido da consultoria
contábil contratada.

Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2020

EEote Bau
Verê Cássia de Moraes

Presidente

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy”

ESTADO DESÃOPAULO    
Projeto de Leinº 31/2020

Autoria: Prefeito Municipal

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cordeirópolis, para o

exercício de 2021, conforme especifica.

COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

I- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 31 de 2020, de

iniciativa do Prefeito Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do

Município de Cordeirópolispara o exercício de 2021.

Às fls. 02/06 consta mensagem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal

explicitando o fundamento legal do projeto. Ás fls. 07/13 encontram-se os

termos da Lei a ser submetida à apreciação desta Câmarae ás fls. 14/31 os

anexos, havendo ainda um segundo volume contendo os quadros e as

demonstrações contábeis.

Foi realizada a audiência pública, colhendo-se a assinatura dos presentes

(fls. 51).

É o relato do necessário.

II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno desta câmara,

compete à comissão de finanças e orçamento examinar e emitir parecer sobre

todos os assuntos de caráter financeiro e, especialmente, sobre a proposta

orçamentária anual.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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ESTADO DESÃOPAULO    
A lei orçamentária anual é o instrumento legal que fixa a despesa e

estima a receita para o exercício financeiro, abrangendo o orçamento fiscal, de

investimento e da seguridade social.

Quanto à iniciativa, é competência do Poder Executivo, conforme

preconiza a Constituição Federal, in verbis:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

(.)

III - os orçamentosanuais.

Do mesmo modo é o disposto na Lei Orgânicado Município:

ARTIGO 81 - Ao Prefeito compete, privativamente:

V - estabelecer e enviar à Câmara o plano plurianual, as diretrizes

orçamentárias e os orçamentosanuaisdo Município;

Quanto à temporalidade para proposição, encontra-se em acordo com a

Lei Orgânica do Município, senão vejamos:

ARTIGO 2º. - Os projetos de lei orçamentária de iniciativa do Poder

Executivo deverão ser enviados nos seguintes prazos:

(.)

Il - orçamento anual (30 de setembro).

Em relação à publicidade, foi realizada audiência pública, atendendo ao

imperativo legal previsto no art. 48 da Lei Complementar101/2000.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



ESTADO DESÃOPAULO     
Quanto aos requisitos, descendendo do arranjo basilar Constitucional,

são os seguintes:

Art. 165 (..)

55ºA lei orçamentáriaanual compreenderá:

I- o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seusfundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os

fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

$6º 0 projeto de lei orçamentária será acompanhado de, demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira,

tributária e creditícia.

$7º Os orçamentosprevistos no $ 59, 1 e II, deste artigo, compatibilizados

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir

desigualdades inter-regionais, segundo critériopopulacional.

$8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão

da receita e à fixação da despesa não se incluindo na proibição a

autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



  
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ;

ESTADO DESÃOPAULO     
operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da

lei (DESTAQUES NOSSOS)

Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº

101/2000), determina que a Lei Orçamentária Anual seja confeccionada da

seguinte forma:

Art. 52 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma

compatível com o plano plurianual com a lei de diretrizes

orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá em anexo, demonstrativo da compatibilidade da

programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do

documento de que trata o $ 10 do art. 40;

II - será acompanhadodo documento a que se refereo $ 60 do art. 165

da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias

de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter

continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e

montante, definido com base na receita corrente líquida, serão

estabelecidos na lei de diretrizesorçamentárias, destinadaao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos.

$ 10 Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou

contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei

orçamentáriaanual.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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$ 20 O refinanciamento da dívida pública constará separadamentena

lei orçamentáriae nas de crédito adicional.

$ 30 A atualização monetária do principal da dívida mobiliária

refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços

previsto na lei de diretrizesorçamentárias, ou em legislação específica.

$ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade

imprecisa ou com dotação ilimitada.

$ 50 A lei orçamentária não consignará dotação para investimento

com duração superior a um exercício financeiro que não esteja

previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão,

conforme disposto no $ 10 do art. 167 da Constituição.

Da análise do projeto em tela, verifica-se que os anexos da mensagem, as

tabelas, os quadros e os termos da Lei abrangem os assuntos determinados pela

Constituição Federal e pela Lei de responsabilidade fiscal, inclusive no que

tange à destinação mínima de recursos para a Saúde (art. 198 da CF e art. 7º da

Lei Complementar nº 141/2012), Educação (art. 212 da CF) e a limitação de

despesas com pessoal (art. 20, inciso III da LRF).

As demonstrações contábeis também seguem os moldes expressos na Lei

nº 4320/1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal.

Por estas razões concluímos que o projeto preenche todos os requisitos

legais.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970  



  reESCÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS |

ESTADO DE SÃOPAULO   
HI - DASEMENDAS

Adveio ao projeto 23 emendas.

As emendas de nº 01 (Cássia), 02 (José Geraldo), 03 (Paulo), 04

(Sandra), 09 (Laerte), 10 (Mariana), 11,12 e 13 (José Antonio), 14 (Anderson e

Mariana), 15 e 16 (Anderson) 18,19, 20 e 21 (Antonio Marcos), são emendas

impositivas ao orçamento, com anulação de valores atribuídos à reserva de

contingência.

As emendas de nº 05, 06, 07, 08, 22 e 23 de autoria da Vereadora e

Presidente Cássia de Moraes são emendas parlamentares. Da mesma forma a

emenda nº 17 de autoria do VereadorAnderson Antonio Hespanhol.

Para tratar-mos das emendas, necessária a leitura do art. 6º da Lei de

Diretrizes Orçamentária, que diz:

Art. 6º Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a

Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças

públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos

gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do

cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade

de prestação adequada dos serviços públicos tudo conforme os

objetivos programáticosestabelecidos no Plano Plurianual vigente em

2021.

Como se observa, a Lei de Diretrizes Orçamentárias exige um

planejamentoprévio por parte do Poder Executivo para que seja confeccionada

a Lei Orçamentária, a fim de não haver desequilíbrio aos cofres públicos com

prejuízos inestimáveisa toda sociedade.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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ESTADO DESÃOPAULO     
Desta feita, o Poder Executivo,órgão incumbido na gestão e execução dos

recursos públicos, destinou a título de emendas impositivas o valor de 0,3 %

(três décimos) da receita corrente líquida, alocada na Reserva de Contingência

para esse fim, conforme mensagem encartada às fls. 31 dos autos, equivalentea

R$ 463.290,00 (quatrocentose sessenta e três mil reais e duzentos e noventa).

Em que pese o art. 175 da Constituição Federal prever a possibilidadede

as emendas impositivas serem de até 1,2% da receita corrente líquida, tal

parâmetro não é obrigatório, tendo em vista a atribuição dos entes de

organizarem o seu orçamento de acordo com as suas necessidades, a exemplo

do que fez Estado de São Paulo, ao aprovar a emenda constitucional nº

45/2017, estipulando que as emendas estaduais contemplariam o percentual

de 0,3% da RCL.

Assim, não há vício no quantum estipulado no orçamento municipal para

as emendas impositivas.

Em relação às disposições gerais sobre as emendas, o 8 3º do artigo 275

do Regimento Interno traz as normas a serem aplicadas, in verbis:

$3º As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos

que o modifiquem somente poderão ser aprovadasse:

1 - compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

Il - indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulação das despesas, excluídas as que incidam

sobre:

a) dotaçãopara pessoal e seus encargos;

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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ESTADO DESÃOPAULO  
b) serviço da dívida;

c) compromissos com convênios.

III - relacionadas com:

a) correção de erros ou omissões;

b) os dispositivosdo texto do projeto de lei.

Da análise das EMENDAS IMPOSITIVAS de nº 01, 02, 03, 04, 09, 10,

11,12 e 13,14 18,19, 20 e 21 verifica-se que as rubricas de anulação e

destinação dos recursos estão devidamente preenchidas, havendo os valores na

reserva de contingência suficientes para a execução, razão pela qual ficam

RECEBIDAS e APROVADASpor esta comissão.

Quanto às emendas impositivas nº 15 e 16 de autoria do vereador

Anderson Hespanhol, verifica-se estão em aviltada dissonância com o valor

reservado no orçamento para cada parlamentar realizar suas emendas

impositivas, qual seja, o valor de R$ 51. 476,66 (cinquenta e um mil e

quatrocentose setenta e seis e sessenta e seis centavos).

Eis que o nobre vereador já utilizou de sua prerrogativa ao protocolar a

emenda de nº 14, em conjunto com a vereadora Mariana Fleury Tamiazo, na

qual fez o uso de seu montante de R$ 51. 476,66.

Eis que o nobre vereador, pretende, além do valor acima mencionado

movimentar o valor de R$ 140.000,00 (cento e quarentamil reais) por meio das

emendas 15 e 16.

  



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
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ESTADO DESÃOPAULO    
Tal pretensão fere o princípio da proporcionalidade e da isonomia,

pois faz uso de valores não resguardados aos demais vereadores em termos de

apresentaçãode emendas impositivas.

Data vênia, tais emendas para ter validade, deveriam ter sido

apresentadas em forma de emenda parlamentar e não como emenda

impositiva.

Não obstante, nota-se ainda, que a emenda nº 16 traz a anulação de

despesas referente ao órgão 12.01.00 (Secretaria de Cultura) e ação nº 1000

(Construção,ampliação e reforma).

Contudo, a modificação não pode ser realizada, senão vejamos:

083º do art. 275 do Regimento afirma que as emendas ao Projeto de Lei

do Orçamento Anual ou aos projetos que o modifiquem somente poderão ser

aprovadas se compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

No caso, tal realização/obra a ser realizada pelo Poder Executivo,

qual seja, a construção, ampliação e reforma, foi contemplada na Lei de

Diretrizes Orçamentárias,conforme se verifica das fls. 16 do anexo encartado

por esta Comissão na Lei de Diretrizes orçamentárias.

Ou seja, a anulação de valores para sua realização contraria o regimento

interno e modifica de forma drástica as programações da Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Diante dessas razões, ficam REJEITADAS as emendasnº 15 e 16.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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ESTADO DESÃOPAULO    
Quanto as emendas de nº 05, 06, 07, 08, 22 e 23 de autoria da

Vereadora e Presidente Cássia de Moraes, referem-se a modificação de valores

reservados ao orçamento da própria Câmara Municipal, utilizando-se ainda de

sua função como gestora desta Casa de Leis. Assim, ficam RECEBIDAS e

APROVADASpor esta Comissão.

Por fim, quanto à emenda nº 17 de autoria do Vereador Anderson

Antonio Hespanhol trata-se de emenda parlamentar, alterando artigos da Lei

Orçamentária, para suprimir o percentual de 0,3% do valor das emendas

impositivas.

Entretanto, referida emenda não faz menção ao percentual que seria

utilizado para fins de parâmetro para as emendas impositivas, o que gera

insegurança jurídica.

Vale repisar que a Lei Orçamentária seguiu os parâmetros utilizados pela

Constituição do Estado de São Paulo, vinculante a todos os Municípios paulistas.

Além do mais, as emendas impositivas dos parlamentares já foram

propostas e aceitas por esta Comissão tendo como base o percentual estipulado

de 0,3%, tendo em vista, ainda, o planejamento financeiro prévio realizado pelo

Poder Executivo,não havendo razão para sua alteração.

Diante desses motivos, fica REJEITADAa emenda nº 17.

VI- CONCLUSÃO

Com base nos argumentos expostos, opinamos pela regular tramitação

do projeto em tela, com o recebimento e aprovação das emendas impositivas de

nº 01, 02, 03, 04, 09, 10, 11,12 e 13,14, 18,19, 20 e 21 e também das emendas

parlamentaresde nº 05, 06, 07, 08, 22 e 23.

10
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Ficam REJEITADAS as emendas de nº 15,16 e 17.

É o parecer.

Cordeirópolis,15 de dezembro de 2020.

E: GrnstinaFib f tonto Rodrigues

J / Vereador

 

dl.
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MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 15/12/2020

CORDEIRÓPOLIS,15/Dezembro/2020

ESET e
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
     

 

PROJETO DE LEI Nº 31/2020 - APROVADO

392 Sessão Ordinária (15/12/2020):

Votação Nominal — Dois terços para rejeição

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion,
Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo, Paulo Cesar Morais de Oliveira e

Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8) Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, José

Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury
Tamiazo, Paulo Cesar Morais de Oliveira e Sandra Cristina dos Santos.

Contrário: (0)
Presidente: Favorável.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2020.

EE «ae
Cássia de Moraes

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS |

Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy” |

ESTADO DESÃOPAULO     
REDAÇÃOFINAL DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Estima a receita e fixa a despesa do Município de
Cordeirópolis, para o exercício de 2021, conforme
especifica.

A Câmara Municipal decreta:

CAPITULO |

DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cordeirópolis para
o Exercício financeiro de 2021, compreendendo:

| - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos
Especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

Il - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os Fundos instituídos e
mantidos pelo Poder Publico.

CAPITULO II
DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SECAO |

DA ESTIMATIVADA RECEITA

Art. 2º - A Receita Orçamentária e estimada na forma dos quadros |, I-A, II, III, e IV, que
fazem parte integrante desta Lei, em R$ 159.430.000,00 (cento e cinquenta e nove
milhões, quatrocentos e trinta mil reais) e se desdobra em:

| - R$ 152.195.000,00 (cento e cinquenta e dois milhões, cento e noventa e

cinco mil reais) do Orçamento Fiscal; e
Il - R$ 7.235.000,00 (sete milhões, duzentos e trinta e cinco mil reais) do

Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa
constante do seguinte desdobramento:
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  ESTADO DESÃOPAULO

                     ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL

1 - ADMINISTRACAO DIRETA

RECEITASCORRENTES

impostos, taxas e contribuiçõesde melhoria 24.857.000,00 0| 24.857.000,00

receita patrimonial 66.000,00 0 66.000,00

receita de serviços 150.000,00 0 150.000,00

transferências correntes 136.648.000,00| 6.230.000,00| 142.878.000,00

outras receitas correntes 2.239.000,00 5.000,00 2.244.000,00

outras deduções -15.000,00 o -15.000,00

deduções p/o fundeb -22.750.000,00 O| -22.750.000,00

Total das Receitas Correntes 141.195.000,00| 6.235.000,00| 147.430.000,00

RECEITASDE CAPITAL o

alienação de bens 0| 1.000.000,00 1.000.000,00

transferências de capital 4.000.000,00 o 4.000.000,00

Total das Receitas de Capital 4.000.000,00| 1.000.000,00 5.000.000,00

Total da AdministraçãoDireta 145.195.000,00| 7.235.000,00| 152.430.000,00 
2 - ADMINISTRACAO INDIRETA 
SAAE - SERVICO AUTONOMI DE AGUA E ESGOTO                    RECEITASCORRENTES

impostos, taxas e contribuiçõesde melhoria 30.000,00 0 30.000,00

receita de serviços 6.800.000,00 o 6.800.000,00

outras receitas correntes 170.000,00 0 170.000,00

Total das Receitas Correntes 7.000.000,00 0 7.000.000,00
Total SAAE - SERVICO AUTONOMI DE AGUA E

ESGOTO 7.000.000,00 0 7.000.000,00

3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA

RECEITASCORRENTES

impostos, taxas e contribuiçõesde melhoria 24.887.000,00 0| 24.887.000,00

receita patrimonial 66.000,00 [o 66.000,00

receita de serviços 6.950.000,00 0 6.950.000,00

transferências correntes 136.648.000,00 6.230.000,00| 142.878.000,00

outras receitas correntes 2.409.000,00 5.000,00 2.414.000,00

outras deduções -15.000,00 0 -15.000,00

deduções p/o fundeb -22.750.000,00 O| -22.750.000,00

Total das Receitas Correntes 148.195.000,00 6.235.000,00| 154.430.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

alienação de bens 0 1.000.000,00 1.000.000,00

transferênciasde capital 4.000.000,00 0 4.000.000,00

Total das Receitas de Capital 4.000.000,00 1.000.000,00 5.000.000,00 
Total da AdministraçãoDireta e Indireta |152.195.000,00| 7.235.000,00   159.430.000,00   



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DESÃOPAULO     
SECAO II

DA FIXACAO DA DESPESA

Art. 4º-A Despesa e fixada na forma dos quadros |, I-B, V,VI,VII, VII, IX, X, XI
e XIl, que fazem parte integrante desta lei, em R$ 159.430.000,00 (cento e
cinquenta e nove milhões, quatrocentos e trinta mil reais), na seguinte conformidade:

| - R$ 117.362.000,00 (cento e dezessete milhões, trezentos e sessenta e dois
mil reais) do Orçamento Fiscal; e

IH - R$ 42.068.000,00 (quarenta e dois milhões, e sessenta e oito mil reais) do
Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º - A Despesa fixada esta assim desdobrada:

|- POR CATEGORIAECONOMICA: 
ESPECIFICACAO FISCAL, SEGURIDADE TOTAL  

1 - ADMINISTRACAO DIRETA    DESPESAS CORRENTES 94.765.000,00| 40.175.000,00|134.940.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 14.327.000,00| 1.893.000,00| 16.220.000,00

RESERVADE CONTINGENCIAOU RESERVA DO RPPS 470.000,00 0 470.000,00

Total da AdministraçãoDireta 109.562.000,00| 42.068.000,00| 151.630.000,00  
2 - ADMINISTRACAO INDIRETA         

         DESPESAS CORRENTES 7.709.000,00 0 7.709.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 91.000,00 o 91.000,00

Total da AdministraçãoIndireta 7.800.000,00 0 7.800.000,00

3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA

DESPESAS CORRENTES 102.474.000,00| 40.175.000,00| 142.649.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 14.418.000,00| 1.893.000,00| 16.311.000,00

RESERVADE CONTINGENCIAOU RESERVA DO RPPS 470.000,00 0 470.000,00

Total da AdministraçãoDireta e Indireta 117.362.000,00| 42.068.000,00| 159.430.000,00

Ill - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL

1 - ADMINISTRACAO DIRETA

CAMARA MUNICIPAL 4.600.000,00 0 4.600.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE O| 35.668.000,00| 35.668.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 44.277.000,00 0| 44.277.000,00    
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy ”

ESTADO DESÃOPAULO                 SECRET MUNIC DA MULHER DESENV SOCIAL 0| 5.987.000,00 5.987.000,00

SECRET MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO 9.802.000,00 0 9.802.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DESENV SUSTENTAVEL 1.030.000,00 0 1.030.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNOSEG PUBLICA 10.953.000,00 O| 10.953.000,00

PROCURADORIAGERAL DO MUNICIPIO 649.000,00 0 649.000,00

SECRETARIA MUN DE FINANCAS E ORCAMENTO 8.229.000,00 0 8.229.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 3.140.000,00 0 3.140.000,00

SECRETARIA MUN DE JUSTICA E CIDADANIA 4.284.000,00 o 4.284.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 3.567.000,00 0 3.567.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTEE LAZER 3.625.000,00 0 3.625.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 969.000,00 0 969.000,00

SECRETARIA MUN DE SERVICOS PUBLICOS 12.231.000,00 O| 12.231.000,00

GABINETE DO PREFEITO 1.736.000,00 413.000,00 2.149.000,00

Total da AdministraçãoDireta 109.092.000,00| 42.068.000,00| 151.160.000,00  
2 - ADMINISTRACAO INDIRETA       

                       03- SAAE - SERVICO AUTONOMODE AGUA E ESGOTO 7.800.000,00 o 7.800.000,00

Total da AdministraçãoIndireta 7.800.000,00 0 7.800.000,00

3 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Reserva de Contingência 470.000,00 0 470.000,00

Total do Município 117.362.000,00| 42.068.000,00| 159.430.000,00

Il - POR FUNCOES:

ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL

01 - LEGISLATIVA 4.600.000,00 0 4.600.000,00

02 - JUDICIARIA 649.000,00 0 649.000,00

04 - ADMINISTRACAO 10.921.000,00 O| 10.921.000,00

06 - SEGURANCAPUBLICA 10.637.000,00 O| 10.637.000,00

08 - ASSISTENCIASOCIAL 0| 6.400.000,00 6.400.000,00

10 - SAUDE O| 35.668.000,00| 35.668.000,00

12 - EDUCACAO 44.277.000,00 O| 44.277.000,00

13 - CULTURA 3.567.000,00 0 3.567.000,00

14 - DIREITOS DA CIDADANIA 1.129.000,00 0 1.129.000,00

15 - URBANISMO 16.931.000,00 0| 16.931.000,00

16 - HABITACAO 3.155.000,00 0 3.155.000,00

17 - SANEAMENTO 12.902.000,00 O| 12.902.000,00

18 - GESTAO AMBIENTAL 969.000,00 0 969.000,00

22 - INDUSTRIA 1.030.000,00 0 1.030.000,00

27 - DESPORTO E LAZER 3.625.000,00 0 3.625.000,00

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 2.500.000,00 0 2.500.000,00

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 470.000,00 0 470.000,00

Total do Municipio 117.362.000,00| 42.068.000,00| 159.430.000,00    
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ESTADO DESÃOPAULO    
CAPITULO III

DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço as
dotações orçamentárias, mediante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei
Federal no. 4.320/1964, observados os limites:

| - de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada, constante do Artigo 4º.
desta Lei; e,

II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir
as determinações dos artigos 50. IIl"b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 80. Da
Portaria Interministerial STN/SOF no. 163/2001.

Parágrafo único - A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá
igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais, autorizadas em lei.

Art.. 7º - Alem do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo igualmente
autorizado a abrir créditos suplementares:

| - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de
convênios ou congêneres ate o limite das sobras de exercícios anteriores desses
recursos e do seu excesso de arrecadação em 2021;

II - vinculados a operações de credito ate o limite dos valores contratados, desde
que não incluídos na estimativa de receita constante desta Lei;

III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de
natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e “Encargos da Divida” e
"Amortização da Divida", ate o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos, e
quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição ate o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos
valores dos grupos de despesas;

IV — para melhorar a eficiência na execução de programas por meio de reforço de
dotações, usando-se como recurso a anulação de dotações de créditos de outras ações,
nos termos do artigo 43, 8 1º., inciso III, da Lei 4.320/64, ate o limite de 1/2 (um meio) da
receita prevista para o exercício;

V - destinados a cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta,
ate o limite dos respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do
excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício.

Art. 8º. Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os art. 6º e 7º, bem como nas
transposições, remanejamentos e transferências de que trata o art. 167, inciso IV da
Constituição Federal, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes
de emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas na legislação
pertinente.
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ESTADO DESÃOPAULO    
8 1º - Não se aplica a proibição contida no “caput” em relação à parte excedente,

se as emendas parlamentares ultrapassarem ou não observarem a divisão do limite
estipulado na legislação pertinente.

82º - Ate 30 dias apos à publicação desta lei, o Poder Executivo informará ao
Poder Legislativo, quando for o caso, que a Receita Corrente Liquida de 2020 e menor
do que a Receita Corrente Liquida estimada para 2021, e quais os valores totais a
serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

8 3º - Recebido o informe de que trata o 8 2º, o Poder Legislativo indicara ao
Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias, como deverão ser consideradas as
emendas para efeito do Parágrafo 8º do artigo 175 da Constituição Estadual.

84º - Não recebendo a indicação prevista no parágrafo anterior, o Poder
Executivo reduzira às dotações decorrentes das emendas individuais de maneira
proporcional a variação para menos da Receita Corrente Liquida estimada para 2021 e
a efetivamente ocorrida em 2020, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a
realização da despesa no exercício, hipótese em que a solução deverá ser dada na
forma em que dispor a Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

Art. 9º - Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas por
emendas parlamentares individuais são de execução obrigatória no exercício até o limite
de 0,3% (três décimos por cento) da Receita Corrente Liquida efetivamente ocorrida em
2020, observada a meação determinada no parágrafo 6º. do artigo 175 da Constituição
Estadual e salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

& 1º - Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as medidas
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

&2º - Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita e da despesa
durante o exercício poderá levar ao descumprimento das metas e resultado fiscal, o
montante de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no parágrafo
6º do artigo 175 da Constituição Estadual, poderá ser reduzido na mesma proporção da
limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade
Fiscal (artigo 8º.).

Art. 10º - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentária,
operações de credito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do
Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 11º - As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primários e nominais,
apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

Art. 12º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se
modificadas por Leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer
modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.
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ESTADO DESÃOPAULO    
Art. 13º - As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas
as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, hoje decisão ao que estiver
estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 14º - Esta Lei entrara em vigor em 1º. de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2.020.

Ver. E, da Silva
Presidente

) - = ” ma?
Ver. Pau ar Morais de Oliveira Ver. Laerte Lourenço
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS   ESTADO DE SÃOPAULO 
Autógrafo nº 3534

Estima a receita e fixa a despesa do Município de
Cordeirópolis, para o exercício de 2021, conforme
especifica.

A Câmara Municipal decreta:

CAPITULO
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cordeirópolis para
o Exercício financeiro de 2021, compreendendo:

| - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos
Especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

Il - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os Fundos instituídos e
mantidos pelo Poder Publico.

CAPITULO II

DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SECAO I

DA ESTIMATIVADA RECEITA

Art. 2º - A Receita Orçamentária e estimada na forma dos quadros |, I-A, II, III, e IV, que
fazem parte integrante desta Lei, em R$ 159.430.000,00 (cento e cinquenta e nove
milhões, quatrocentos e trinta mil reais) e se desdobra em:

| - R$ 152.195.000,00 (cento e cingúenta e dois milhões, cento e noventa e

cinco mil reais) do Orçamento Fiscal; e
Il - R$ 7.235.000,00 (sete milhões, duzentos e trinta e cinco mil reais) do

Orçamentoda Seguridade Social.

Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa
constante do seguinte desdobramento:
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ESTADO DESÃOPAULO                    ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL

1 - ADMINISTRACAO DIRETA

RECEITASCORRENTES

impostos, taxas e contribuiçõesde melhoria 24.857.000,00 O| 24.857.000,00

receita patrimonial 66.000,00 0 66.000,00

receita de serviços 150.000,00 o 150.000,00

transferências correntes 136.648.000,00| 6.230.000,00| 142.878.000,00

outras receitas correntes 2.239.000,00 5.000,00 2.244.000,00

outras deduções -15.000,00 o -15.000,00

deduções p/o fundeb -22.750.000,00 O| -22.750.000,00

Total das Receitas Correntes 141.195.000,00| 6.235.000,00| 147.430.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

alienação de bens o 1.000.000,00 1.000.000,00

transferênciasde capital 4.000.000,00 [o 4.000.000,00

Total das Receitas de Capital 4.000.000,00| 1.000.000,00 5.000.000,00

Total da AdministraçãoDireta 145.195.000,00| 7.235.000,00| 152.430.000,00 
2 - ADMINISTRACAO INDIRETA

SAAE - SERVICO AUTONOMI DE AGUA E ESGOTO

  
RECEITAS CORRENTES                   impostos, taxas e contribuiçõesde melhoria 30.000,00 0 30.000,00

receita de serviços 6.800.000,00 0 6.800.000,00

outras receitas correntes 170.000,00 o 170.000,00

Total das Receitas Correntes 7.000.000,00 0 7.000.000,00
Total SAAE - SERVICO AUTONOMI DE AGUA E

ESGOTO 7.000.000,00 0 7.000.000,00

3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA

RECEITASCORRENTES

impostos, taxas e contribuiçõesde melhoria 24.887.000,00 0| 24.887.000,00

receita patrimonial 66.000,00 0 66.000,00

receita de serviços 6.950.000,00 o 6.950.000,00

transferênciascorrentes 136.648.000,00 6.230.000,00| 142.878.000,00

outras receitas correntes 2.409.000,00 5.000,00 2.414.000,00

outras deduções -15.000,00 o -15.000,00

deduções p/o fundeb -22.750.000,00 O| -22.750.000,00

Total das Receitas Correntes 148.195.000,00| 6.235.000,00|154.430.000,00

RECEITASDE CAPITAL

alienação de bens 0 1.000.000,00 1.000.000,00

transferências de capital 4.000.000,00 0 4.000.000,00

Total das Receitasde Capital 4.000.000,00| 1.000.000,00 5.000.000,00 
   Total da AdministraçãoDireta e Indireta | 152.195.000,00| 7.235.000,00| 159.430.000,00 
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ESTADO DESÃOPAULO    
SECAO II

DA FIXACAO DA DESPESA

Art. 4º- A Despesa e fixada na forma dos quadros 1, I-B, V,VI, VII,VII, IX, X, XI
e XIl, que fazem parte integrante desta lei, em R$ 159.430.000,00 (cento e
cinquenta e nove milhões, quatrocentos e trinta mil reais), na seguinte conformidade:

| - R$ 117.362.000,00 (cento e dezessete milhões, trezentos e sessenta e dois
mil reais) do Orçamento Fiscal; e

IH - R$ 42.068.000,00 (quarenta e dois milhões, e sessenta e oito mil reais) do
Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º - A Despesa fixada esta assim desdobrada:

| - POR CATEGORIAECONOMICA: 
ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL  

1 - ADMINISTRACAO DIRETA    DESPESAS CORRENTES 94.765.000,00| 40.175.000,00| 134.940.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 14.327.000,00 1.893.000,00| 16.220.000,00

RESERVADE CONTINGENCIAOU RESERVA DO RPPS 470.000,00 0 470.000,00

Total da AdministraçãoDireta 109.562.000,00| 42.068.000,00| 151.630.000,00  
2 - ADMINISTRACAO INDIRETA         

         DESPESAS CORRENTES o 7.709.000,00 0| 7.709.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 91.000,00 0 91.000,00

Total da AdministraçãoIndireta 7.800.000,00 0 7.800.000,00

3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA

DESPESAS CORRENTES 102.474.000,00| 40.175.000,00| 142.649.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 14.418.000,00| 1.893.000,00| 16.311.000,00

RESERVADE CONTINGENCIAOU RESERVA DO RPPS 470.000,00 0 470.000,00

Total da AdministraçãoDireta e Indireta 117.362.000,00| 42.068.000,00| 159.430.000,00

Il - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL

1- ADMINISTRACAODIRETA

CAMARA MUNICIPAL 4.600.000,00 0 4.600.000,00

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE O| 35.668.000,00| 35.668.000,00

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCACAO 44.277.000,00 0| 44.277.000,00    
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ESTADO DESÃOPAULO                   SECRET MUNIC DA MULHER DESENV SOCIAL 0| 5.987.000,00 5.987.000,00

SECRET MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO 9.802.000,00 (o) 9.802.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DESENV SUSTENTAVEL 1.030.000,00 0 1.030.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNOSEG PUBLICA 10.953.000,00 0| 10.953.000,00

PROCURADORIAGERAL DO MUNICIPIO 649.000,00 o 649.000,00

SECRETARIA MUN DE FINANCAS E ORCAMENTO. 8.229.000,00 0 8.229.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 3.140.000,00 0 3.140.000,00

SECRETARIA MUN DE JUSTICA E CIDADANIA 4.284.000,00 o 4.284.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 3.567.000,00 o 3.567.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 3.625.000,00 0 3.625.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 969.000,00 o 969.000,00

SECRETARIAMUN DE SERVICOS PUBLICOS 12.231.000,00 0| 12.231.000,00

GABINETE DO PREFEITO 1.736.000,00 413.000,00 2.149.000,00

Total da AdministraçãoDireta 109.092.000,00| 42.068.000,00| 151.160.000,00  
2 - ADMINISTRACAOINDIRETA

03- SAAE - SERVICO AUTONOMODE AGUA E ESGOTO 7.800.000,00 o 7.800.000,00

Total da AdministraçãoIndireta 7.800.000,00 7.800.000,00

  
o  

3 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
Reserva de Contingência 470.000,00 0 470.000,00  

   Total do Município 117.362.000,00| 42.068.000,00| 159.430.000,00 
Ill - POR FUNCOES:                   

   

ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL

01 - LEGISLATIVA 4.600.000,00 0 4.600.000,00

02 - JUDICIARIA 649.000,00 0 649.000,00

04 - ADMINISTRACAO 10.921.000,00 O| 10.921.000,00

06 - SEGURANCA PUBLICA 10.637.000,00 0| 10.637.000,00

08 - ASSISTENCIASOCIAL 0| 6.400.000,00 6.400.000,00

10 - SAUDE 0| 35.668.000,00| 35.668.000,00

12 - EDUCACAO 44.277.000,00 0| 44.277.000,00

13 - CULTURA 3.567.000,00 0 3.567.000,00

14 - DIREITOS DA CIDADANIA 1.129.000,00 0 1.129.000,00

15 - URBANISMO 16.931.000,00 O| 16.931.000,00

16 - HABITACAO 3.155.000,00 o 3.155.000,00

17 - SANEAMENTO 12.902.000,00 O| 12.902.000,00

18 - GESTAO AMBIENTAL 969.000,00 0 969.000,00

22 - INDUSTRIA 1.030.000,00 0 1.030.000,00

27 - DESPORTOE LAZER 3.625.000,00 0 3.625.000,00

28 - ENCARGOSESPECIAIS 2.500.000,00 (o) 2.500.000,00

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 470.000,00 0 470.000,00

Total do Municipio 117.362.000,00| 42.068.000,00| 159.430.000,00 
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CAPITULO III

DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço as
dotações orçamentárias, mediante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei
Federal no. 4.320/1964, observados os limites:

| - de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada, constante do Artigo 4º.
desta Lei; e,

II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir
as determinações dos artigos 50. IIl,'b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 80. Da
Portaria Interministerial STN/SOF no. 163/2001.

Parágrafo único - A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá
igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais, autorizadas em lei.

Art.. 7º - Alem do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo igualmente
autorizado a abrir créditos suplementares:

| - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de
convênios ou congêneres ate o limite das sobras de exercícios anteriores desses
recursos e do seu excesso de arrecadação em 2021;

II - vinculados a operações de credito ate o limite dos valores contratados, desde
que não incluídos na estimativa de receita constante desta Lei;

HI - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de
natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e “Encargos da Divida” e
"Amortização da Divida", ate o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos, e
quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição ate o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos
valores dos grupos de despesas;

IV — para melhorar a eficiência na execução de programas por meio de reforço de
dotações, usando-se como recurso a anulação de dotações de créditos de outras ações,
nos termos do artigo 43, 8 1º., inciso Il, da Lei 4.320/64, ate o limite de 1/2 (um meio) da
receita prevista para o exercício;

V - destinados a cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta,
ate o limite dos respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do
excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício.

Art. 8º. Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os art. 6º e 7º, bem como nas
transposições, remanejamentos e transferências de que trata o art. 167, inciso IV da
Constituição Federal, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes
de emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas na legislação
pertinente.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970

  



 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy ”   ESTADO DESÃOPAULO

8 1º - Não se aplica a proibição contida no “caput” em relação à parte excedente,
se as emendas parlamentares ultrapassarem ou não observarem a divisão do limite
estipulado na legislação pertinente.

82º - Ate 30 dias apos à publicação desta lei, o Poder Executivo informará ao
Poder Legislativo, quando for o caso, que a Receita Corrente Liquida de 2020 e menor
do que a Receita Corrente Liquida estimada para 2021, e quais os valores totais a
serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

& 3º - Recebido o informe de que trata o 8 2º, o Poder Legislativo indicara ao
Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias, como deverão ser consideradas as
emendas para efeito do Parágrafo 8º do artigo 175 da Constituição Estadual.

&4º - Não recebendo a indicação prevista no parágrafo anterior, o Poder
Executivo reduzira às dotações decorrentes das emendas individuais de maneira
proporcional a variação para menos da Receita Corrente Liquida estimada para 2021 e
a efetivamente ocorrida em 2020, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a
realização da despesa no exercício, hipótese em que a solução deverá ser dada na
forma em que dispor a Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

Art. 9º - Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas por
emendas parlamentares individuais são de execução obrigatória no exercício atéo limite
de 0,3% (três décimos por cento) da Receita Corrente Liquida efetivamente ocorrida em
2020, observada a meação determinada no parágrafo 6º. do artigo 175 da Constituição
Estadual e salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

8 1º - Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as medidas
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

82º - Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita e da despesa
durante o exercício poderá levar ao descumprimento das metas e resultado fiscal, o
montante de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no parágrafo
6º do artigo 175 da Constituição Estadual, poderá ser reduzido na mesma proporção da
limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade
Fiscal (artigo 8º.).

Art. 10º - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentária,
operações de credito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do
Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 11º - As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primários e nominais,
apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021.

Art. 12º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se
modificadas por Leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer
modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.
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Art. 13 - As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas
as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, hoje decisão ao que estiver
estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 14 - Esta Lei entrara em vigor em 1º. de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2.020.

OD . secs
Ver?. Cássia de Moraes    Presidente

pra” tap
Ver. Pa g brais de Oliveira Ver. Laerte Lourenço

1NSecretário 2º Secretário
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